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PODER EXECUTIVO 
DECRETO N.° 18.345, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981 

Intrcduz alterações no Regulamento do Imposto de 
Circulação de Mercadorias e . estabelece providências 

correlatas (Primeira alteração) 

R e t i f i c a ç ã o 

No preâmbulo: 
onde se lê: 
leia-se: 

que dispõe os Convênios . 
que dispõem os Convênios 

No artigo 1.°, I I I (no § 2.° do artigo 32): 
onde se lê: . . . . às saídas subsequentes das . . . . 
leia-se: . . . . às saídas subseqüentes das . . . . 

No artigo 1.°, V (no item 2 do § 2.° do artigo 49) : 
onde se lê: . . . . de sangue e e farelos . . . . (cin-

qüenta . . . . ) . . . . 
leia-se: . . . . de sangue e farelos . . . . (cin-

qüenta . . . . ) . . . . 
No artigo 1.®, VII (no § 2.° do artigo 69): 

onde se lê: O disposto no parágrafo anterteff apll 
car-se . . . . 

leia-se: O disposto no parágrafo anterior apli-
ca-se . . . . 
VIU (na alínea " a " do inciso I No artigo 1.°, 

artigo 71): 
onde se lê: 

leia-se: 

No artigo 1.°, 
artigo 71): 
onde se lê: 
leia-se: 

do 

. . . . do artigo 69 até o momento . . . . 
(Convênio ICM-10/81)"; 

dò artigo 69 — até o momento . . . . 
(Convênio ICM-10/81);"; 
IX ina alínea "b" do inciso XV do 

, (Convênio ICM-10/81)"; 
. (Convênio ICM-10/81);"; 

No artigo 1.°, XI (no "caput" do artigo 259): 
onde se lê: . . . . promovida a subsequente . . . . 
leia-se; . . . . promovida a subseqüente . . . . 

No artigo 1.°, XI I I (no "caput" do artigo 9.° das Dis-
posições Transitórias): 
onde se lê: ( cláusulas qétima e décima, Con-

vênio ICM-30/81;: 
lèia-se: ( . . . . cláusulas sétima e décima, e Con-

vênio ICM-30/81): 
No artigo 1.°, XIII (no inciso I do artigo 9.° das Dis-

posições Transitórias): 
oíide se lê: . . . . efetuadas po restabelecimento va-

rejista, quanto as respectivas . . . . 
leia-se: efetuadas por estabelecimento va-

rejista, quando as respectivas . . . . 
No artigo 1.°, XI I I (na alínea " a " do inciso I do 

artigo 9,° das Disposições Transitórias): 
onde se lê: . . . . objeto de subsequente . . . . 
leia-se: objeto de subseqüente . . . . 

No artigo 1.°, XI I I (no parágrafo único do artigo 9.° 
das Disposições Transitórias): 
onde se lê: . . . . condição as . ações de varejo . . . . 
leia-se: . . . . condição as seções de varejo . . . . 

No artigo^ 1.°, XII I (no parágrafo único do artigo 20 
das Disposições Transitórias): 
onde se lê: . a saída subsequente . . . . 
leia-se: . . . . a saída subseqüente . . . . 

No artigo 2.°, II (no § 1." do artigo 24 das Disposições 
Transitórias): 
onde se lê: . . ( c i n q ü e n t a mil) . . . . 
leia-se: . . . . (cinqüenta mil) . . . . 

No artigo 2.°, I I (nos artigos 25 e 26 das Disposições 
Transitórias): . 
onde se lê: Artigo 25 — . . . . 

Artigo 26 — (Convênio ICM-24/81), 
cláusula primeira): 

leia-se: "Artigo 25 — . . . . 
"Artigo 26 — . . . . (Convênio ICM-24/81, 
cláusula primeira): 

No artigo 2.°, I I , (no "caput" do artigo.28 Ias Dispo-
sições Transitórias): 
onde se lê: (cinqüenta por cento) . . . . 
leia-se: . . . . (cinqüenta por cento) . . . . 

DECRETO N.» 18.349, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos 
do artigo 6.°, inciso II, da Lei n.° 2.610, de 15-12-80 

R e t i f i c a ç ã o 

onde se lê: DECRETO N.° 18.439, DE 29 
DE DEZEMBRO DE 1981. 

leia-se: DECRETO N.° 18.349, DE 29 
DE DEZEMBRO DE 1981. 

DECRETO 18.351, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos 

termos da Lei 2.639, de 26-12-80 

R e t i f i c a ç ã o 
~ TABELA 1 

Projetos 
Subscrição de Ações da FEPASA 
onde se lê: 16.89.053.1.090 . . . . 
leia-se: 16 .89.035.1 .090. . . , 

• • • • • • 

Constituição da República 
A T U A L I Z A D A 

6.a edição — agosto/1981 

Constituição do Brasil, de 24 de janeiro de 1967, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n.° 1, 
de 17 de outubro de 1969, e as alterações feitas pelas 
Emendas Constitucionais n.°s 2/72 a 19/81. 

A publicacão visa facilitar ao leitor o conhecimento 
imediato do texto constitucional vigente. 

Todas as inovações aparecem em grifo, com nota 
explicativa em rodapé, onde é fornecida a redação ori-
ginal da Emenda Constitucional n.° 1, de 1969. 

A Emenda n.° 2, de 1972, de vigência transitória 
(regula a eleição de governadores e vice-govemadores 
dos Estados em 1974), figura somente após o texto 
constitucional. é 

O artigo único da Emenda n.° 12, de 1978, que 
assegura aos deficientes a melhoria de sua condição 
social e econômica, é transcrito, em destaque após o 
art. 165 (Da Ordem Econômica e Social), feita também 
remissão ao seu item I, no art. 176 (Da Família, da 
Educação e da Cultura). 

As Emendas Constitucionais n.°s 2 a 19 constam, 
na íntegra, ao final do volume. 

Além de atualizada, a Constituição vem acompa-
nhada de minucioso índice remissivo. 

A publicação pode ser adquirida na Subsecretária de 
Edições Técnicas — Senqdo Federal (22.° andar) 

Brasília-DF (CEP 70160) ou pelo Reembolso Postal 
PREÇO: Cr$ 100,00 

Instituída Comissão para tratar da trasladação dos 
despojos da Imperatriz Dona Amélia para o Brasil 
Considerando-se que a Imperatriz Dona Amélia de Leuchtenberg, segunda mulher de Dom Pedro I, 
sempre manifestou desejo de que seus despojos repousassem ao lado dos de seu marido, o Secretário dá 
Cultura baixou ã Resolução 51, de 30-12-81, instituindo, junto ao seu Gabinete, uma Comissão para 
tratar da trasladação dos seus despojos para a Cripta do Ipiranga, onde já se encontram, desde 1972, 
os despojos de Dom Pedro I. ? 
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